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EMENDA DE PLENÁRIO
PROJETO DE LEI N.º 5874 de 2025

Cria cargos  de provimento efetivo no âmbito do
Ministério da Educação e do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o §5º do art. 12-E da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, inserido pelo art. 2º do substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.874, de
2025.

JUSTIFICAÇÃO

O §5º do art. 12-E do substitutivo veda a concessão do RSC-PCCTAE a
servidores  que  se  encontram  em  estágio  probatório.  Essa  vedação  é
inadequada, pois fere o princípio da isonomia entre carreiras da educação
federal e desconsidera a lógica meritória do Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC), que se baseia em critérios objetivos de avaliação da
trajetória profissional.

A  concessão  do  RSC-PCCTAE  não  interfere  na  avaliação  de
desempenho prevista  para  fins de aquisição de estabilidade e tampouco
implica progressão funcional automática ou mudança de cargo. Trata-se de
um instrumento de valorização baseado em comprovação de experiências e
saberes acumulados, sem prejuízo à natureza jurídica do estágio probatório.

Por  fim,  a  proposta  original  do  PL  nº  6.170/2025,  bem  como  as
contribuições da representação sindical da categoria, nunca estabeleceram
essa limitação. Sua manutenção compromete a coerência interna do projeto
e enfraquece a efetividade da política de valorização.
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Sala das sessões, em

TARCÍSIO MOTTA
Deputado Federal (PSOL/RJ)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - LÍDER do Federação Brasil da Esperança - Fe Brasil

 4  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 5  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 6  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

 7  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação

PSOL REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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